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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, nos termos da lei 10.520 de 17 de julho de 

2002, e do Decreto Municipal nº 2.433 de 03 de outubro de 2008 e 

alterações, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, torna público o presente edital de licitação, na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através 

do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br, bem como as condições a 

seguir estabelecidas: 

 

1. LOCAL, DATA E HORA: 

 

1.1. A sessão pública será realizada no site 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, no dia 24/05/2018, com início às 

09h00min, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte 

cronograma: 

 

 Ato processual Horário 

a) Início do recebimento das propostas: 14/05/2018 – 08h00min 

b) Limite de entrega das propostas: 24/05/2018 - 08h50min 

c) Abertura das propostas: 24/05/2018 - 09h00min 

d) Início da disputa: 24/05/2018 - 09h01min 

e) Tempo da disputa por item: 02 minutos 

 

1.2. As empresas que desejarem participar do referido “PREGÃO” devem 

acessar o sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br necessitando estar 

credenciadas junto à Seção de Cadastro da CELIC (Central de 

Licitações/RS), podendo ser acessada pelo sítio www.celic.rs.gov.br 

ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br. O edital e seus anexos poderão ser 

baixados por download nos sítios www.pregaoonlinebanrisul.com.br e  

www.ibiraiaras.rs.gov.br no menu: Acesso a informação > licitações > 

Pregão eletrônico n.º 04/2018.  

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que 

impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento 

será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO LICITADO: 

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes para a Unidade Básica de Saúde 

Ibiraiaras, utilizando recursos federais do Ministério da Saúde, 

através da emenda parlamentar nº 25680006, proposta nº 

11707.405000/1150-01, com as especificações constantes no anexo II. 

 

2.2. Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser entregues no 

Município de Ibiraiaras, na Unidade Básica de Saúde, situada na Rua 

Frei Aleixo n.º 190, bairro centro, CEP 95.305-000, sem qualquer uso 

anterior, por conta dos licitantes vencedores todos os custos com 

transporte, carga e descarga. 

 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.celic.rs.gov.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.caseiros.rs.gov.br/
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2.3. É obrigação do licitante vencedor emitir Nota Fiscal Eletrônica 

(NF-e) conforme o protocolo ICMS 42, de 03.07.2009 na entrega.   

 

2.4. Os equipamentos e materiais permanentes deverão possuir garantia 

integral pelo período mínimo de 12 (doze) meses a partir da data 

definitiva do recebimento. 

 

2.5. A garantia deverá englobar todos e quaisquer defeitos provenien-

tes de erros ou omissões da CONTRATADA, em especial, decorrente de 

matéria prima, de fabricação, de montagem, de coordenação técnica e 

administrativa, bem como deslocamentos, peças, fretes e todas as de-

mais despesas. 

 

2.6. Constatados os defeitos constantes no item “2.5.”, o município 

notificará a empresa vencedora para que no prazo de 15 dias úteis 

recolha o equipamento ou o material permanente para a realização da 

manutenção necessária ou realize a respectiva troca, dependendo do 

vício constatado. 

 

2.7. Durante a vigência da garantia nenhuma despesa será cobrada a 

título de manutenção dos equipamentos, sejam elas referentes a peças, 

deslocamentos, viagens, hospedagens ou de mão de obra, exceto daquelas 

decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia dos usuários da 

CONTRATANTE, devidamente identificadas em Relatórios Técnicos emitidos 

pela CONTRATADA e/ou empresa responsável pela Assistência Técnica Au-

torizada. Esses relatórios deverão ter o ciente e a concordância por 

parte da CONTRATANTE. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem 

todas as exigências constantes neste edital, inclusive quanto à 

documentação, e estiverem devidamente credenciadas junto à Seção de 

Cadastro da CELIC (Central de Licitações/RS), podendo ser acessada 

pelo sítio www.celic.rs.gov.br, e satisfação as exigências contidas 

no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br, para acesso ao sistema 

eletrônico. 

 

3.2. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 

 

3.3. Será vedada a participação de: 

 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade 

competente para tanto; 

b) Empresas sob processo de falência e recuperação judicial; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

d) Empresas consorciadas; 

e) Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto 

deste pregão. 

 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento 

diferenciado previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

 

3.4.1. As empresas de que trata o subitem anterior deverão, no ato de 

envio da proposta eletrônica inicial, em campo próprio do sistema, 

declarar que atendem, sob as penas da Lei, aos requisitos do Art. 3º 

da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruirem do tra-

tamento favorecido, estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá estar regularmente 

credenciado, conforme item 3.1., e apto a utilizar o Sistema “Pregão 

Eletrônico” através do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico. 

 

4.3. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

4.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e 

exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Ibiraiaras, promotor da licitação, 

responsabilidade em eventuais danos decorrente de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

5.1. As impugnações ao ato convocatório do Pregão deverão obedecer ao 

disposto no artigo 41 da Lei 8.666/93. 

 

5.2. Caberá ao Pregoeiro encaminhar as impugnações à autoridade 

competente, que decidirá no prazo legal. 

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

 

6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação 

da senha privativa do licitante e subsequentemente encaminhamento da 

proposta de preços, contendo marca do produto e o código do produto, 

valor unitário e valor total por item, e demais informações 

necessárias, até o horário previsto no item 1.1. 

 

6.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário 

específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 

6.1.2. O upload da proposta no site www.pregaobarisul.com.br será de 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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total responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de 

que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em 

folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Pregoeiro 

que não seja abrir e imprimir o arquivo, devendo conter 

obrigatoriamente as informações constantes no Anexo II deste edital, 

sob pena de desclassificação. 

 

6.1.3. As empresas participantes deverão anexar, no mesmo arquivo da 

proposta digital inicial, os prospectos ou outros documentos que 

comprovem a conformidade das especificações técnicas exigidas no 

edital para cada item. 

 

6.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 

 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem imitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

6.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produto que 

não corresponda às especificações contidas no objeto deste edital 

serão desconsideradas. 

 

6.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

a) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismo 

com o máximo de duas casas decimais após a vírgula; 

 

b) Marca (Fabricante) e especificações detalhadas do objeto ofertado, 

consoante as exigências editalícias e indicação do modelo; 

 

c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: 

transporte, seguro, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 

todos os ônus diretos, inclusive de entrega do bem no Município de 

Ibiraiaras; 

 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60(sessenta) dias, a 

contar da data da sessão deste Pregão Eletrônico; 

 

e) Prazo de entrega dos equipamentos e materiais permanentes: 30 

(vinte) dias consecutivos, contados da assinatura do contrato; 

 

6.6. Omissões, erros, rasuras ou quaisquer inserções na proposta que 

visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

ensejará a desclassificação da proposta. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
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7.1. Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), o licitante deverá 

encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo valor. 

 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR DO 

ITEM, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 

7.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem menores ao último 

lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. Somente 

serão aceitos lances com valor igual ou superior a R$ 2,00 (dois 

reais), em relação a última proposta de menor valor.  

 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema 

eletrônico. 

 

7.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão 

do Pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo-

lhe facultado a prorrogação. Após o encerramento feito pelo Pregoeiro, 

transcorrerá o período aleatório de até 20 (vinte) minutos, 

determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

7.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva, do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

7.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) 

minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá início 

somente após a comunicação expressa aos participantes. 

 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar 

pelo sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que 

tenha apresentado o lance com menor valor total do obtido, como decidir 

sobre a sua aceitação. 

 

7.9 O Pregoeiro anunciará o licitante vencedor de menor valor 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da Sessão Pública 

ou, quando for o caso, após a negociação, observado o contido no item 

8.1. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o 

licitante vencedor. 

 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito 

ou se o licitante vencedor desatender as exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente; verificando a sua 
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aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de 

classificação, segundo o critério do menor preço e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

 

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo 

licitante vencedor, em razão das especificações indicadas na proposta, 

o Pregoeiro poderá diligenciar para a verificação do bem e/ou solicitar 

declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as 

características indicadas na proposta, como condição necessária para 

adjudicação do objeto. 

 

8.3.1. O julgamento será realizado pela Comissão Julgadora, levando 

em consideração o menor preço por item.  

 

8.3.2. O licitante que não atender ao disposto no item “8.3.”, em 

prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estará sujeito à desclassificação 

do item proposto. 

 

8.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não 

tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 

houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-

se-á da seguinte forma: 

 

8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo Sistema, que 

se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor 

o objeto deste Pregão; 

 

8.4.2. O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do chat, 

convocando a microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontra 

em segundo lugar, a fazer sua última oferta no prazo de 5(cinco) 

minutos sob pena de decair do direito concedido; 

 

8.4.3. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de 

forma automática, convocará as licitantes remanescentes, que 

porventura se enquadrem na condição prevista no caput, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

8.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no caput desta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

 

8.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição 

anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 
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8.6. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade de preço, o Pregoeiro solicitará a respectiva 

licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

 

9.1. Após encerramento da etapa de lances, as empresas vencedoras 

deverão enviar em até 3 (três) dias úteis os documentos discriminados 

no item 9.3, e as propostas vencedoras ajustadas aos lances dados 

(conforme modelo Anexo II), apresentando os documentos originais ou 

cópias autenticadas, podendo ser prorrogável por igual prazo a 

critério da Administração, sob pena de desclassificação da proposta e 

suspensão no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até 5(cinco) anos. 

 

9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar em vigor na data de 

abertura do certame quando da apresentação definitiva dos documentos. 

 

9.2. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem 

documentos com prazo de validade vencido. 

 

9.2.1. Quando o órgão emissor não declare a validade do documento, 

esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de emissão, 

exceto Comprovante de Inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade 

Técnica (quando este for solicitado). 

 

9.2.2. Os proponentes interessados na autenticação das cópias, deverão 

dirigir-se ao Setor de Licitações e Contratos, desde que apresentados 

os documentos originais, acompanhados das respectivas cópias. 

 

9.2.2.1. Certidões emitidas via internet terão sua autenticidade 

confirmada nos respectivos sites. 

 

9.2.3. Os documentos deverão ser, preferencialmente, apresentados 

fixos em pasta própria, numerados e rubricados pelo representante 

legal da empresa, não devendo ser entregues soltos. 

 

9.3. Os licitantes vencedores deverão apresentar a seguinte 

documentação relativa a habilitação: 

 

9.3.1. Documentos pertinentes à Capacitação Jurídica: 

 

I. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, já adequados a Lei Federal nº 

10.406/2002; 

 

9.3.2. Documentos pertinentes a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

I. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas (CNPJ); 

 

II. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
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União); 

 

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do 

proponente; 

 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do 

proponente; 

 

V. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

VI. Certidão Negativa de Débito (CND) fornecido pelo Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS, podendo esta ser em 

conjunto com a da Receita Federal, desde que contemple as 

contribuições; 

 

VII. Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

9.3.2.1. As certidões mencionadas neste “9.3.2.” poderão ser 

substituídas pelo cadastro junto a Central de Licitações do Estado do 

Rio Grande do Sul - CELIC, para participar de licitações com objeto 

similar ao do presente “Pregão” (informações para realização de 

cadastro nos respectivos Órgãos estão disponíveis em sua página na 

internet: www.celic.rs.gov.br (Cadastro de Fornecedores)). 

 

9.3.2.2. Na hipótese do item “9.3.2.1.”, caso haja certidões vencidas 

na data da apresentação, deverão elas ser apresentadas, com a data de 

validade atualizada, juntamente com os documentos desta licitação. 

 

9.3.2.3. Se o licitante comprovar seu cadastro junto à CELIC, deverá 

apresentar o Certificado de Fornecedor do Estado. 

 

9.3.3. Declarações: 

 

I. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente 

de que ela não incorre em qualquer das condições impeditivas 

(conforme modelo Anexo III), especificando: 

 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 

b) Que não está impedido de contratar com a Administração 
Pública; 

 

II. Declaração do licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do Anexo 

III), assinada por representante (s) legal (is) da empresa; 

 

III. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento 

do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 

edital e seus anexos. 

 

IV. Caso a empresa tenha se declarado ME ou EPP no ato de envio 

da proposta eletrônica inicial, em campo próprio do sistema, 
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conforme dispõe o item “3.4.1.” do edital, a empresa deverá 

apresentar declaração, firmada por seu contador, de que 

cumpre, sob as penas da lei, os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 conforme modelo constante no 

anexo V do presente edital. 

 

9.3.4. Representação legal: 

 

I. Termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais 

da licitante, com todos os dados pessoais do representante 

credenciado (CPF, RG e endereço residencial completo), com 

firma reconhecida, comprovando a existência dos necessários 

poderes para formulação de propostas e para prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame conforme ANEXO IV. 

 

9.4. O licitante vencedor deverá apresentar a seguinte documentação 

relativa à proposta:  

 

I. A última proposta vencedora nos exatos termos apresentados 

durante a sessão eletrônica, juntamente com informações sobre 

o objeto ofertado. 

II. Ficha Técnica contendo as características dos equipamentos e 

materiais permanentes cotados, sendo que deverão estar em 

consonância com as especificações constantes no Anexo VI.  

 

9.5. Os documentos referidos no item “9.3.” poderão ser apresentados 

em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor público municipal. 

 

9.5.1. No caso de autenticação por servidor deste órgão de licitação, 

os licitantes deverão apresentar a documentação exigida para 

habilitação no Serviço de Licitações e Contratos, acompanhada dos 

respectivos originais, desde que respeitados os prazos para sua 

entrega no Pregão.  

 

9.5.1.1. Não serão autenticadas as certidões emitidas pela internet, 

tendo em vista que a veracidade das mesmas é verificada online. 

 

9.6. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no 

item “9.3.”, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno 

porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 

a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 

a apresentação de nova documentação, sem restrições.  

 

9.6.1. Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a 

microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha deixado de 

apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal e 

trabalhista.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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9.6.1.1. A não correção da documentação relativa à regularidade 

fiscal, no prazo constante do subitem “9.6.”, implicará a decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste pregão, sendo facultado ao Município convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o 

contrato ou revogar a licitação. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 

 

10.1. Os documentos necessários à habilitação e a proposta de preços 

atualizada com o lance vencedor, deverá apresentar em envelope 

lacrado, contendo a identificação do proponente e o nº do Pregão a que 

se refere, na face externa: 

  

MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 08/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2018 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

E-MAIL OFICIAL: 

TELEFONE: 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei 10.520/2002, devendo 

o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, 

no prazo de 05 minutos, através de formulário próprio do Sistema 

Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da 

sessão de lances. 

 

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 

objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam 

revistos pelo Pregoeiro. 

 

11.2. O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter 

sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário 

específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar 

as contrarrazões em igual número de dias. 

 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante no 

prazo previsto no item “11.1.” importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

11.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.6. Caso não haja funcionamento do sistema na data prevista para a 

prática do recurso na forma estabelecida no item 11.2, será cabível 

ao recorrente apresentar as razões recursais nos prazos legais pelo 
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e-mail oficial <licitacoes@pmibiraiaras.com.br>, ou entregues 

pessoalmente. 

 

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos 

desta licitação, aquele que aceitar sem objeção, venha apontar, depois 

do julgamento, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

12.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo 

manifestação dos proponentes quanto à interposição de recurso, o 

Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente para 

homologação. 

 

12.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, 

serão adotados os mesmos procedimentos já previstos neste edital para 

adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

 

13. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 

13.1. O licitante vencedor fica obrigado a assinar o contrato em anexo, 

no prazo de 3 (três) dias após a homologação e devida intimação para 

comparecimento, sob pena de incidir as penalidades previstas neste 

edital.  

 

13.2. O contrato será assinado no Município de Ibiraiaras/RS, na Rua 

João Stella, Nº 55, Centro, no horário de atendimento 08 horas às 

11h30min / 13h30min às 17h30min. 

 

13.3. São Obrigações da CONTRATADA: 

 

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e 

seus anexos e em consonância com a proposta de preços; 

 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 

irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, substituindo inclusive os 

produtos que não atenderem este edital; 

 

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na 

execução do contrato; 

 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões 

até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

f) arcar com todas as despesas com taxas, impostos, ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA; 
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g) arcar com todas as despesas de transporte, carga e descarga na Rua 

Frei Aleixo, n.º 190, bairro centro, Ibiraiaras/RS e colocação no 

exato local em que será instalado.  

 

14. DO PRAZO DE ENTREGA: 

 

14.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no Município de 

Ibiraiaras, na Unidade Básica de Saúde, situado na Rua Frei Aleixo, 

n.º 190, Centro, em até 30 (trinta) dias a contar da data da 

homologação e adjudicação, sob pena de sofrer as penalidades descritas 

no item 15 do presente edital, sendo que será de responsabilidade da 

CONTRATADA as despesas com transporte, carga e descarga. 

 

14.2. Os equipamentos e materiais permanentes licitados deverão estar 

dentro das normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaçam às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo serem retirados 

pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a 

partir da notificação. 

 

14.3. No caso de não cumprimento do prazo determinado será aplicado 

multa por atraso, independentemente de notificação, conforme 

especificado no ato convocatório. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

15.1. Na hipótese de o licitante vencedor recusar-se assinar o contrato 

ou instrumento equivalente injustificadamente ou apresentar situação 

irregular, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 

de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda o edital, inclusive negociando o melhor preço. O 

Pregoeiro poderá ainda revogar a licitação, independentemente da 

cominação do art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

 

15.2. O licitante que se recusar a assinar o contrato ou instrumento 

equivalente injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio de ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5(cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes a punição ou até que seja proferida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

sem prejuízos da multa de 15% do valor da sua última proposta válida, 

além de outras cominações legais. 

 

15.3. A licitante que não satisfazer os compromissos assumidos, serão 

aplicadas as seguintes penalidades: 

 

I – Advertência – Sempre que forem observadas irregularidades de 

pequena monta, para as quais tenha concorrido à contratada e desde que 

ao caso não se apliquem as demais penalidades; 

 

II – Multa – Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculados 
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sobre o valor do objeto contratado e não entregue o produto, até o 

máximo de 10%; 

 

III – Caso a CONTRATADA persista descumprindo as obrigações assumidas 

ser-lhe-á aplicada multa correspondente a 15% (quinze por cento) do 

valor total adjudicado e rescindido o contrato de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais; 

 

IV – Em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais 

penalidades previstas na Lei 10.520/2002.  

 

15.4. A multa aplicada poderá ser descontada do valor que a Contratada 

faça jus a receber.  

 

16. DO PAGAMENTO: 

 

16.1. O pagamento será realizado após a entrega dos 

equipamentos/materiais permanentes, da seguinte forma: 

 

a) O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos equipamentos 

e materiais permanentes, em moeda corrente em até 15 (quinze) dias 

após recebimento definitivo. 

 

16.1.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota 

Fiscal, com a devida vistoria realizada por servidor responsável do 

Município de Ibiraiaras, comprovando a conformidade da entrega. 

 

16.2. O licitante vencedor deverá, obrigatoriamente, fornecer as Notas 

Fiscais de Fatura, constando à identificação do presente processo 

licitatório, número do Contrato administrativo e as seguintes 

informações: emenda parlamentar nº 25680006, proposta nº 

11707.405000/1150-01 – Ministério da Saúde – Recursos Federais. 

 

16.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual, caso a compensação entre a 

sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar aquela, 

hipótese esta que primeiro será realizada a compensação. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Saúde 

Unid. 

Orçamentária: 

08.02. Fundo Municipal de Saúde Convênios União.  

Projeto/Atividade: 1.134 – Aquisição de equipamentos para UBS 

Convênio Ministério da Saúde 

Rubrica: 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e materiais 

permanentes. 
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Fonte: 4931 – Investimentos – equipamentos e material 

permanente. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

18.1. É facultado ao pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, 

proceder em qualquer fase da licitação, diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

 

18.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá 

sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

18.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena 

e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às 

sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93. 

 

18.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá 

com base na legislação em vigor. 

 

18.5. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de 

tecnologia da informação, composto por um conjunto de programas que 

permitem confrontação sucessiva através de envio de lances dos 

proponentes, com plena visibilidade para o Pregoeiro e total 

transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial 

de Computadores – Internet. 

 

18.6. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br e preencher Termo de Adesão, onde 

qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em 

cadastrar-se e apresente a documentação exigida, tenha acesso ao 

portal. 

 

18.6.1 O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito no 

prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do 

pregão eletrônico. Esta exigência se constitui em orientação e 

segurança para que o licitante que irá participar pela primeira vez 

em compras eletrônicas esteja devidamente habilitado na data aprazada. 

Recomenda-se a observância do manual de orientações de compras 

disponível no link: 

<https://www.compras.rs.gov.br/ajuda/pdf/visao_central_compras.pdf> 

 

18.6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico. 

 

18.6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante, ou seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

18.6.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e 

exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao Município de Ibiraiaras, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

18.7. Como requisito para a participação no Pregão, em campo próprio 

do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

edital. 

 

18.8. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para 

dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de 

concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e condições 

do referido lance, e caso esse lance seja o escolhido pelo comprador, 

será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do 

produto negociado. 

 

18.9. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

18.10. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

propostas serão de responsabilidade do licitante. 

 

18.11. O Município de Ibiraiaras se reserva ao direito de anular ou 

revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba 

indenização de qualquer espécie. 

 

18.12. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Minuta do contrato administrativo.  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços.  

Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade e Modelo de Declaração 

de atendimento ao inciso XXXIII da Constituição Federal.  

Anexo IV – Modelo de termo de credenciamento.  

Anexo V – Declaração de enquadramento LC 123/2006.  

Anexo VI – Valor da referência. 

 

18.13. Maiores informações sobre o edital ou sobre procedimentos, 

deverá entrar em contato pelo telefone (54)3355-1122 ou pelo E-mail: 

licitacoes@pmibiraiaras.com.br 

 

Município de Ibiraiaras/RS, 07 de maio de 2018. 

 

 

IVETE BEATRIZ ZAMARCHI LUCHEZI 

Prefeita Municipal  

mailto:licitacoes@pmibiraiaras.com.br
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PROCESSO DE LICITATÓRIO Nº 08/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018 

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º xx/2018 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS/RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.584/0001-59, estabelecida 

na Rua João Stella, n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, representado 

pela Prefeita Municipal, doravante denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº. xxxxxxxxx, 

com sede na  xxxxxx município de xxxxx de neste ato representada 

pelo(a) senhor(a) xxxxxx, doravante denominado de CONTRATADA, 

contratam o seguinte: 

 

Cláusula Primeira - A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE os 

equipamentos e materiais permanentes descritos abaixo para a Unidade 

Básica de Saúde Ibiraiaras, utilizando recursos federais do Ministério 

da Saúde, através da emenda parlamentar nº 25680006, proposta nº 

11707.405000/1150-01, com as seguintes especificações: 

It

em 

Especificações técnicas Quan

tida

de 

Unid

ade 

Marca e 

Modelo 

Valor 

unit 

Valor 

total 

       

 

Parágrafo Primeiro – Nos valores constantes acima já estão incluídos 

os tributos incidentes, transporte, carga e descarga no Município de 

Ibiraiaras/RS. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA terá 30 (trinta) dias consecutivos, 

contados da assinatura deste contrato para entrega dos objetos 

licitados.  

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar 

todo e qualquer componente ou material que denote uso anterior, ou em 

desconformidade com o edital e/ou este contrato. 

 

Parágrafo Quarto – Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os 

custos necessários para o transporte, carga e descarga dos 

equipamentos e materiais permanentes até o Município de Ibiraiaras/RS, 

na Unidade Básica de Saúde, situado no Rua Frei Aleixo, n.º 190, bairro 

centro, CEP: 95.305-000. 

 

Parágrafo Quinto – Serão rejeitados os equipamentos e materiais 

permanentes que apresentem desconformidade com as especificações 

contratadas, sendo que as despesas com transporte e seguro referentes 

às devoluções/retorno correrão por conta da CONTRATADA, ficando 

autorizado o CONTRATANTE cobrá-las sempre que tiver que se antecipar 

no seu pagamento, inclusive descontando do valor a ser pago. 

 

Parágrafo Sexto - Os equipamentos e materiais permanentes deverão 

possuir garantia integral pelo período mínimo de 12 (doze) meses a 
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partir da data definitiva do recebimento. 

 

Parágrafo Sétimo – Após o prazo de um ano da garantia, aplica-se as 

regras do fabricante.  

 

Parágrafo Oitavo – A garantia deverá englobar todos e quaisquer 

defeitos provenientes de erros ou omissões da CONTRATADA, em especial, 

decorrente de matéria prima, de fabricação, de montagem, de 

coordenação técnica e administrativa, bem como deslocamentos, peças, 

fretes e todas as demais despesas. 

 

Parágrafo Nono – Constatados os defeitos constantes no parágrafo ante-
rior, o município notificará a empresa vencedora para que no prazo de 

15 dias úteis recolha o equipamento ou o material permanente para a 

realização da manutenção necessária ou realize a respectiva troca, 

dependendo do vício constatado. 

 

Parágrafo Décimo –  Durante a vigência da garantia nenhuma despesa será 
cobrada a título de manutenção dos equipamentos, sejam elas referentes 

a peças, deslocamentos, viagens, hospedagens ou de mão de obra, exceto 

daquelas decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia dos 

usuários da CONTRATANTE, devidamente identificadas em Relatórios 

Técnicos emitidos pela CONTRATADA e/ou empresa responsável pela 

Assistência Técnica Autorizada. Esses relatórios deverão ter o ciente 

e a concordância por parte da CONTRATANTE. 

 

Cláusula Segunda - O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega 

dos equipamentos e/ou materiais permanentes, em moeda corrente, em até 

15(quinze) dias após recebimento definitivo. 

 

Parágrafo primeiro - Qualquer pagamento somente será realizado após a 

apresentação da Nota Fiscal, com a devida vistoria realizada por 

servidor responsável no Município de Ibiraiaras, comprovando a 

conformidade da entrega. 

 

Parágrafo segundo - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual, caso a compensação 

entre a sanção e o valor a ser pago não seja suficiente para saldar 

aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a compensação. 

 

Parágrafo terceiro - Será obrigatório constar no corpo de cada Nota 

Fiscal emitida, a identificação do presente processo licitatório, 

número do contrato administrativo e as seguintes informações: Emenda 

parlamentar nº 25680006, proposta nº 11707.405000/1150-01 – Ministério 

da Saúde – Recursos federais. 

 

Cláusula Terceira - A CONTRATADA assume a responsabilidade de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

Cláusula Quarta – As despesas serão cobertas por conta da seguinte 
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dotação orçamentária: 

 

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Saúde 

Unid. 

Orçamentária: 

08.02. Fundo Municipal de Saúde Convênios União.  

Projeto/Atividade: 1.134 – Aquisição de equipamentos para UBS 

Convênio Ministério da Saúde 

Rubrica: 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e materiais 

permanentes. 

Fonte: 4931 – Investimentos – equipamentos e material 

permanente. 

  

Cláusula Quinta – Aplica-se ao presente contrato, no que couberem, as 

disposições da Lei 8.666/93 e alterações, e os dispositivos da 

licitação modalidade Pregão Eletrônico nº. 07/2018. 

 

Cláusula Sexta - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração 

constantes no art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

Cláusula Sétima - Além das condições previstas no art. 77, 78, 79 e 

80, todos da Lei 8.666/93 e suas alterações, o presente contrato poderá 

ser rescindido, mediante termo próprio, na ocorrência das seguintes 

situações: 

 

a) Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA direito de indenização de 

qualquer espécie, na ocorrência das seguintes situações: 

I.  Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 

II. Não recolher, no prazo determinado, as multas impostas; 

III. Manifesta deficiência do serviço; 

IV. Falta grave ao juízo do Município; 

V. Falência ou insolvência; 

VI. Não prestação dos serviços/equipamentos no prazo previsto. 

 

Cláusula Oitava - A CONTRATADA fica expressamente vinculada aos termos 

da proposta da licitante vencedora, bem como aos termos do edital.  

 

Cláusula Nona – A CONTRATADA que não satisfazer os compromissos 

assumidos, serão aplicados as seguintes penalidades: 

 

I – Advertência – Sempre que forem observadas irregularidades de 

pequena monta, para as quais tenha concorrido a contratada e desde que 

ao caso não se apliquem as demais penalidades; 

 

II – Multa – Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculados 

sobre o valor do objeto contratado e não entregue, até o máximo de 

10%; 

 

III – Caso a CONTRATADA persista descumprindo as obrigações assumidas, 

ser-lhe-á aplicada multa correspondente a 15% (quinze por cento) do 

valor total adjudicado e rescindido o contrato de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
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extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais; 

 

IV – Em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais 

penalidades previstas na Lei 10.520/2002.  

 

Parágrafo único – A multa aplicada poderá ser descontada do valor que 

a Contratada faça jus a receber.  

 

Cláusula Décima– As alterações e prorrogações do prazo contratual, 

aceitas e concedidas pela CONTRATANTE, serão formalizadas por escrito, 

sendo objeto de respectivo Termo Aditivo. 

 

Cláusula Décima Primeira – O Foro de eleição é o da Comarca de Lagoa 

Vermelha - RS. 

        

Assim, após lido, na presença do CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o 

presente instrumento contratual na presença de duas testemunhas, em 

três vias, para que melhor forma em direito admitida, produza seus 

jurídicos e legais afeitos para si e seus sucessores. 

 

                

Município de Ibiraiaras/RS, em xx de xxxxxxxxxxx de 2018. 

 

 

MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS/RS 

IVETE BEATRIZ ZAMARCHI LUCHEZI 

Contratante 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 

xxxxxxxxx 

Gestor 

 

 

xxxxxxxxxxxx 

Fiscal 

Testemunhas: 

 

 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

Nome: 

CPF: 
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PROCESSO DE LICITATÓRIO Nº 08/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação, 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo edital de 

pregão eletrônico n.º 04/2018 e seus anexos, a saber: 

 

Empresa: 

CNPJ: Inscrição 

Estadual: 

Endereço: n.º: 

Cidade: Estado: 

CEP:  

Telefone: E-mail 

oficial: 

  

Representante legal: 

CPF: RG: 

Endereço: n.º: 

Cidade: Estado: 

CEP:  

Telefone: E-mail: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN. MARCA, 

MODELO 

E 

CÓDIGO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1  Aparelho de ar – condici-

onado: capacidade de 9.000 

btus, tipo split, função 

quente/frio com no mínimo 

as seguintes especifica-

ções: Oscilação; Veloci-

dade baixa, média e alta; 

Opção ligar e desligar au-

tomaticamente; Tecnologia 

“inverter”; opções de fun-

cionamento: resfriamento, 

ventilação, desumidifica-

ção; Cor branca, com con-

trole remoto, acessórios 

para instalação, manual de 

instruções, 220 volts, ga-

rantia mínima de 12 meses. 

Consumo de energia elé-

trica Classe “A”, com cri-

tério fixado pela PRO-

CEL/INMETRO quanto as ta-

belas de eficiência enér-

gica. Deverá ter o gás 

ecológico R410A. Controle 

remoto em português. 

01 Un.    
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2  Aparelho de ar – condici-

onado: capacidade de 

12.000 btus, tipo split, 

função quente/frio com no 

mínimo as seguintes espe-

cificações: Oscilação; 

Velocidade baixa, média e 

alta; Opção ligar e desli-

gar automaticamente; Tec-

nologia “inverter”; Op-

ções de funcionamento: 

resfriamento, ventilação, 

desumidificação; Cor 

branca, com controle re-

moto, acessórios para ins-

talação, manual de instru-

ções, 220 volts, garantia 

mínima de 12 meses. Con-

sumo de energia elétrica 

Classe “A”, com critério 

fixado pela PROCEL/INME-

TRO quanto as tabelas de 

eficiência enérgica. De-

verá ter o gás ecológico 

R410A. Controle remoto em 

português. 

12 Un.    

3  Aparelho de ar – condici-

onado: Capacidade de 

24.000 btus, tipo split, 

função quente/frio com no 

mínimo as seguintes espe-

cificações: oscilação; 

velocidade baixa, média e 

alta; opção ligar e desli-

gar automaticamente; tec-

nologia “inverter”; op-

ções de funcionamento: 

resfriamento, ventilação, 

desumidificação; na cor 

branca, com controle re-

moto, acessórios para ins-

talação, manual de instru-

ções, 220 volts, garantia 

mínima de 12 meses. Con-

sumo de energia elétrica 

Classe “A”, com critério 

fixado pela PROCEL/INME-

TRO quanto as tabelas de 

eficiência enérgica. De-

verá ter o gás ecológico 

R410A. Controle remoto em 

português. 

01 Un.    
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4  Autoclave horizontal de 

mesa com as especifica-

ções: Modo de operação di-

gital, capacidade de 46 à 

75 litros. Câmaras de es-

terilização em aço inoxi-

dável. Painel digital LCD, 

com teclado de membrana 

para o controle de parâme-

tros dos ciclos, com men-

sagens visuais e sonoras. 

Controle do ciclo automá-

tico através de micropro-

cessador eletrônico, com 

grande liberdade de ciclos 

programáveis. Fecho da 

tampa de triplo estágio e 

porta com construção dupla 

totalmente em aço carbono 

e aço inox laminados. Se-

cagem programável do mate-

rial, com opção de ciclos 

extras. Guarnição em sili-

cone vulcanizado fixada na 

câmara de esterilização. 

Atuação descontínua da re-

sistência durante o ciclo 

para menor consumo de 

energia elétrica. Utiliza 

água limpa a cada ciclo 

para melhor qualidade de 

vapor. Diversos sistemas 

de segurança automáticos, 

com mensagens de erro vi-

suais e sonoras. Produto 

resistente, de fácil ins-

talação, operação e manu-

tenção. 

02 Un.    

5  Balança antropométrica 

para obesos, com as se-

guintes especificações: 

Modo de operação digital. 

Capacidade 300 kg, divi-

sões de 50g; Régua antro-

pométrica com escala na 

faixa de 1,00 a 2,00 m; 

Display LED com 6 dígitos. 

Plataforma 400 x 500 mm 

com pintura a pó de alta 

resistência; Estrutura em 

aço carbono; Cor branca; 

Pintura em esmalte PU; 

Fonte externa 90 a 240 VAC 

01 Un.    
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com chaveamento automá-

tico; Função tara até a 

capacidade máxima de pesa-

gem. Homologadas pelo IN-

METRO e aferidas pelo 

IPEM. 

6  Cadeira em aço/ferro pin-

tado, sem braço, com qua-

tro pernas, com assento 

estofado em courvin na cor 

preta. 

10 Un.    

7  Cadeira em aço/ferro pin-

tado, com braço, com rodi-

nhas, regulagem de altura, 

encosto alto, com assento 

estofado em courvin. 

02 Un.    

8  Computador (desktop-bá-

sico): 

especificações mínimas: 

que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; 

computador desktop com 

processador no mínimo IN-

TEL core i3 ou AMD a10 ou 

similar; Possuir 1 (um) 

disco rígido de 500 giga-

byte; memória RAM de 08 

(oito) gigabytes, em 02 

(dois) módulos idênticos 

de 04 (quatro) gigabytes 

cada, do tipo SDRAM DDR4 

2.133 MHZ ou superior, 

operando em modalidade 

dual channel; A placa 

principal deve ter arqui-

tetura ATX, MICROATX, BTX 

ou MICROBTX, conforme pa-

drões estabelecidos e di-

vulgados no sítio www.for-

mfactors.org, organismo 

que define os padrões 

existentes; possuir pelo 

menos 01 (um) slot PCI-EX-

PRESS 2.0 x16 ou superior; 

possuir sistema de detec-

ção de intrusão de chas-

sis, com acionador insta-

lado no gabinete; o adap-

tador de vídeo integrado 

deverá ser no mínimo de 01 

(um) gigabyte de memória, 

possuir suporte ao MICRO-

07 Un.    
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SOFT DIRECTX 10.1 ou supe-

rior, suportar monitor es-

tendido, possuir no mínimo 

02 (duas) saídas de vídeo, 

sendo pelo menos 01 (uma) 

digital do tipo HDMI, dis-

play PORT ou DVI; unidade 

combinada de gravação de 

disco ótico CD, DVD ROM; 

teclado USB, ABNT2, 107 

teclas (com fio) e mouse 

USB, 800 DPI, 2 botões, 

scroll (com fio); monitor 

de LED 19 polegadas (WI-

DESCREEN 16:9); interfa-

ces de rede 10/100/1000 e 

WIFI padrão IEEE 802.11 

b/g/n; sistema operacio-

nal Windows 10 pro (64 

bits); fonte compatível e 

que suporte toda a confi-

guração exigida no item; 

gabinete e periféricos de-

verão funcionar na verti-

cal ou horizontal; todos 

os equipamentos ofertados 

(gabinete, teclado, mouse 

e monitor) devem possuir 

gradações neutras das co-

res branca, preta ou 

cinza, e manter o mesmo 

padrão de cor; todos os 

componentes do produto de-

verão ser novos, sem uso, 

reforma ou recondiciona-

mento; garantia de 12 me-

ses. 

9  Destilador de água: capa-

cidade para destilar até 

05 litros/hora para Con-

sultório Odontológico. 

01 Un.    

10  Escada com 2 degraus: em 

aço/ferro pintado. 

01 Un.    

11  Estante desmontável, de 

aço, aberta no fundo e nas 

laterais, com 05 divisó-

rias, capacidade de até 

100kg, com reforço. 

02 Un.    

12  Foco refletor ambulato-

rial, com as seguintes es-

pecificações: Com espelho 

móvel. Com haste superior 

01 Un.    
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flexível e cromada. Pedes-

tal com haste flexível in-

ferior pintada. Altura va-

riável entre 100 a 150 cm. 

Pintura em epóxi a 250° c 

de alta resistência. Base 

do pedestal com 04 rodí-

zios proporcionando maior 

sustentação e segurança ao 

equipamento. Alimentação 

elétrica automática de  

220 v. Lâmpada de LED (luz 

fria e branca). Intensi-

dade luminosa de 8.000 lux 

à 50 cm do campo obser-

vado. Certificado INME-

TRO. 

13  Geladeira/ refrigerador 

capacidade de 275l a 300 

l, 220v, branca. 

01 Un.    

14  Impressora laser (comum), 

com as especificações mí-

nimas: que esteja em linha 

de produção pelo fabri-

cante; Impressora laser 

com padrão de cor monocro-

mático; Resolução mínima 

de 1200 x 1200 DPI; Velo-

cidade de 35 páginas por 

minuto PPM; suportar tama-

nho de papel A5, A4 carta 

e ofício; capacidade de 

entrada de 200 páginas; 

Ciclo mensal de 50.000 pá-

ginas; Interface USB; Per-

mitir compartilhamento 

por meio e rede 10/100/100 

ethernet e WIFI 802.11 

b/g/n; Suportar frente e 

verso automático; O pro-

duto deverá ser novo, sem 

uso, reforma ou recondici-

onamento garantia de 12 

meses. 

01 Un.    

15  Mesa auxiliar, em aço ino-

xidável 40 x 60 x 80 (cm), 

pintura em epóxi a 250° c 

de alta resistência, 

branca, com prateleira e 

com rodízios. 

02 Un.    

16  Mesa ginecológica: 

modelo: maca/ mesa/ gine-

cológica; Estrutura aço 

01 Un.    
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ferro pintado; Pintada na 

cor branca; Construídas em 

tubos de 1"1/4; Leito es-

tofado; Dividido em três 

partes; Encosto regulá-

vel; Apoio para os pés; 

Concha em alumínio fun-

dido; Assento fixo; Pés 

com ponteiras plásticas; 

Dimensões: 

1,80mx0,50mx0,88m; Reves-

timento em courvin ou ou-

tro material lavável; Tra-

tamento anti-ferruginoso; 

Sem gabinete com portas e 

gavetas; 

Suporta até 150 kg. 

17  Negatoscópio: de LED, 01 

corpo, em acrílico. 

04 Un.    

18  No-break (para computa-

dor/impressora), com as 

especificações mínimas: 

Que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; 

No-break com potência no-

minal de 1,2 kva; Potência 

real mínima de 600w; Ten-

são entrada 115/127/220 

volts (em corrente alter-

nada) com comutação auto-

mática; Tensão 220 volts; 

Alarmes audiovisual; Ba-

teria interna selada; Au-

tonomia a plena carga mí-

nimo 15 minutos conside-

rando consumo de 240 wats; 

Possuir no mínimo 06 toma-

das de saída padrão brasi-

leiro; Peso não superior a 

15 kg; O produto deverá 

ser novo, sem uso, reforma 

ou recondicionamento; Ga-

rantia de 12 meses. 

02 

 

Un.    

19  Oftalmoscópio com as se-

guintes características: 

Bateria de lítio; Oftal-

moscópio com 48 lentes; 

Óptica coaxial; Lâmpada de 

LED; 6 aberturas (filtro 

cruzado azul cobalto; Mi-

cro-ponto, ponto, ponto 

grande, fixação, fenda). 

Filtro polarizado linear 

03 Un.    
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cruzado. Filtro livre de 

vermelho. Óptica selada a 

prova de poeira. Cabo re-

carregável de LÍ-ON de lí-

tio 3.5v. 

20  Otoscópio, com as seguin-

tes características: Ilu-

minação por fibra ótica 

LED; Temperatura da cor da 

luz emitida de 4000k; Ca-

beça em policarbonato de 

alta resistência a impac-

tos; Cone metálico com a 

mais fina fibra ótica; 

Imagem livre de obstrução 

visual; Ampla janela gira-

tória com aumento de 03 

vezes; 05 espéculos des-

cartáveis de 4mm; 05 espé-

culos descartáveis de 

2,5mm; Equipamento funci-

ona com 02 pilhas comuns 

tipo AA.  

01 Un.    

21  Seladora, com as seguintes 

características: Tipo ma-

nual-mesa, aplicação grau 

cirúrgico. Utiliza fita 

para soldagem. Área de se-

lagem: 10mm. Realiza sela-

gem de papel com plástico 

e plástico com plástico. 

30 cm de área livre para 

selagem. Bivolt automá-

tica, não necessita mudar 

a chave. Fita de proteção 

térmica avulsa que isola a 

resistência para que esta 

não fique diretamente em 

contato com o saco plás-

tico de esterilização, não 

necessário uso no papel 

plástico. Qualidade e efi-

ciência no processo de se-

lagem de materiais por 

possuir 10mm de espessura 

em solda. Resistência 

constituída por metal no-

bre, tornando o aqueci-

mento mais rápido sem o 

risco de queimar o plás-

tico. Tensão: 220v. Fre-

quência: 50/60hz automá-

tico. Potência: 80 w.  

01 Un.    



Processo Licitatório n.º 08/2018 

Pregão Eletrônico n.º 04/2018 

Página 28 de 42 

 

22  Televisor com as seguintes 

características: Smart TV 

LED 42” Full Hd conversor 

digital, WI-FI, 3 HDMI, 2 

USB, com controle remoto, 

220v. 

02 Un.    

23  Computador portátil (no-

tebook), com as seguintes 

especificações mínimas: 

Que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; 

Computador portátil (no-

tebook) com processador no 

mínimo intel core i5 ou 

AMD A10 ou similar; 1 (um) 

disco rígido de 500 giga-

bytes velocidade de rota-

ção 7.200 rpm; Unidade 

combinada de gravação de 

disco ótico CD, DVD ROM; 

memória RAM de 08 (oito) 

gigabytes, em 02 (dois) 

módulos idênticos de 04 

(quatro) gigabytes cada, 

do tipo SDRAM DDR4 2.133 

MHZ ou superior; tela LCD 

de 14 ou 15 polegadas wi-

descreen, suportar reso-

lução 1.600 x 900 pixels; 

teclado deverá conter to-

dos os caracteres da lín-

gua portuguesa, inclusive 

ç e acentos, nas mesmas 

posições do teclado padrão 

abnt2; Mouse touchpad com 

02 (dois) botões integra-

dos; mouse óptico com co-

nexão USB e botão de rola-

gem (scroll); Interfaces 

de rede 10/100/1000 conec-

tor rj-45 fêmea e WI-FI 

padrão IEEE 

802.11a/b/g/n; Sistema 

operacional windows 10 pro 

(64 bits); Bateria recar-

regável do tipo íon de lí-

tion com no mínimo 06 

(seis) células; fonte ex-

terna automática compatí-

vel com o item; Possuir 

interfaces USB 2.0 e 3.0, 

01 (uma) HDMI ou display 

02 Un.    
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PORT e 01 (uma) VGA, lei-

tor de cartão; Webcam FULL 

HD (1080p); Deverá vir 

acompanhado de maleta do 

tipo acolchoada para 

transporte e acondiciona-

mento do equipamento; O 

equipamento deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; garan-

tia de 12 meses. 

 

1. O prazo de validade da presente proposta é de 60(sessenta) dias. 

 

2. Observação: Além da presente proposta, o licitante deverá anexar 

junto da proposta eletrônica inicial as informações sobre o objeto, 

ou seja, prospectos, mencionando as características do mesmo, as quais 

deverão ser compatíveis com o ofertado, sob pena de desclassificação.   

 

3. Declaro as aceitações a todas as condições editalícias.  

 

_______________________ 

Representante Legal 

Assinatura 
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PROCESSO DE LICITATÓRIO Nº 08/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

Ao Pregoeiro do Município 

 

DECLARAÇÃO 

 

        Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante 

do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 

004/2018, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 

Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores 

de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 

menores de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos 14(quatorze) anos. 

 

  Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa signatária 

não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com o Poder 

Público, nem está proibida, quer por si ou seus sócios e diretores. 

 

  Obrigamo-nos a declarar, sob as penalidades da lei, a 

superveniência de fato impeditiva da habilitação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

         ___________, em ________ de ________ de 2018. 

 

 

 

CGC/CNPJ:__________________________ 

 

Razão Social:______________________ 

 

 

______________________ 

Representante Legal 
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PROCESSO DE LICITATÓRIO Nº 08/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018 

ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE CREDENCIMENTO  

 

 

A empresa..............................., inscrita no 

CGC/CNPJ sob nº ..................., através do presente, credencia 

o(a) Sr(a) ....................., portador da cédula de identidade nº 

......................., CPF nº .................. a participar da 

licitação instaurada pelo Município de Ibiraiaras, na modalidade de 

Pregão Eletrônico, sob o nº 04/2018, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame, inclusive assinar o contrato administrativo. 

 

 

 

_____________, em ______ de _______, de 2018. 

 

 

 

____________________ 

Representante Legal 

(Firma Reconhecida) 
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PROCESSO DE LICITATÓRIO Nº 08/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018 

ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006. 

 

______________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob n. _________________, por intermédio de seu contador, o(a) Sr.(a) 

________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. _______________________ e do CPF nº. 

_____________________, DECLARA, para fins de participação no Pregão 

Eletrônico Nº. 04/2018, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes 

do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

 

_____________________________ 

Data 

 

 

____________________________ 

(Contador) 

CRC 
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PROCESSO DE LICITATÓRIO Nº 08/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018 

ANEXO VI - VALOR DE REFERÊNCIA 

 

It

em 

Descrição dos equipamen-

tos e materiais perma-

nentes. 

quant

. 

Un.  valor 

unitário 

valor total 

1 Aparelho de ar – condi-

cionado: capacidade de 

9.000 btus, tipo split, 

função quente/frio com 

no mínimo as seguintes 

especificações: Oscila-

ção; Velocidade baixa, 

média e alta; Opção ligar 

e desligar automatica-

mente; Tecnologia “in-

verter”; opções de fun-

cionamento: resfria-

mento, ventilação, desu-

midificação; Cor branca, 

com controle remoto, 

acessórios para instala-

ção, manual de instru-

ções, 220 volts, garan-

tia mínima de 12 meses. 

Consumo de energia elé-

trica Classe “A”, com 

critério fixado pela 

PROCEL/INMETRO quanto as 

tabelas de eficiência 

enérgica. Deverá ter o 

gás ecológico R410A. 

Controle remoto em por-

tuguês. 

01 Un. R$ 

2.415,00 

R$ 2.415,00 

2 Aparelho de ar – condi-

cionado: capacidade de 

12.000 btus, tipo split, 

função quente/frio com 

no mínimo as seguintes 

especificações: Oscila-

ção; Velocidade baixa, 

média e alta; Opção ligar 

e desligar automatica-

mente; Tecnologia “in-

verter”; Opções de fun-

cionamento: resfria-

mento, ventilação, desu-

midificação; Cor branca, 

com controle remoto, 

acessórios para instala-

12 Un. R$ 

2.630,00 

R$ 31.560,00 
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ção, manual de instru-

ções, 220 volts, garan-

tia mínima de 12 meses. 

Consumo de energia elé-

trica Classe “A”, com 

critério fixado pela 

PROCEL/INMETRO quanto as 

tabelas de eficiência 

enérgica. Deverá ter o 

gás ecológico R410A. 

Controle remoto em por-

tuguês. 

3 Aparelho de ar – condi-

cionado: Capacidade de 

24.000 btus, tipo split, 

função quente/frio com 

no mínimo as seguintes 

especificações: oscila-

ção; velocidade baixa, 

média e alta; opção ligar 

e desligar automatica-

mente; tecnologia “in-

verter”; opções de fun-

cionamento: resfria-

mento, ventilação, desu-

midificação; na cor 

branca, com controle re-

moto, acessórios para 

instalação, manual de 

instruções, 220 volts, 

garantia mínima de 12 me-

ses. Consumo de energia 

elétrica Classe “A”, com 

critério fixado pela 

PROCEL/INMETRO quanto as 

tabelas de eficiência 

enérgica. Deverá ter o 

gás ecológico R410A. 

Controle remoto em por-

tuguês. 

01 Un. R$ 

3.617,86 

R$ 3.617,86 

4 Autoclave horizontal de 

mesa com as especifica-

ções: Modo de operação 

digital, capacidade de 

46 à 75 litros. Câmaras 

de esterilização em aço 

inoxidável. Painel digi-

tal LCD, com teclado de 

membrana para o controle 

de parâmetros dos ci-

clos, com mensagens vi-

suais e sonoras. Con-

02 Un. R$ 

6.956,00 

R$ 13.912,00 
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trole do ciclo automá-

tico através de micro-

processador eletrônico, 

com grande liberdade de 

ciclos programáveis. Fe-

cho da tampa de triplo 

estágio e porta com cons-

trução dupla totalmente 

em aço carbono e aço inox 

laminados. Secagem pro-

gramável do material, 

com opção de ciclos ex-

tras. Guarnição em sili-

cone vulcanizado fixada 

na câmara de esteriliza-

ção. Atuação descontínua 

da resistência durante o 

ciclo para menor consumo 

de energia elétrica. 

Utiliza água limpa a cada 

ciclo para melhor quali-

dade de vapor. Diversos 

sistemas de segurança 

automáticos, com mensa-

gens de erro visuais e 

sonoras. Produto resis-

tente, de fácil instala-

ção, operação e manuten-

ção. 

5 Balança antropométrica 

para obesos, com as se-

guintes especificações: 

Modo de operação digi-

tal. Capacidade 300 kg, 

divisões de 50g; Régua 

antropométrica com es-

cala na faixa de 1,00 a 

2,00 m; Display LED com 

6 dígitos. Plataforma 

400 x 500 mm com pintura 

a pó de alta resistência; 

Estrutura em aço car-

bono; Cor branca; Pin-

tura em esmalte PU; Fonte 

externa 90 a 240 VAC com 

chaveamento automático; 

Função tara até a capa-

cidade máxima de pesa-

gem. Homologadas pelo 

INMETRO e aferidas pelo 

IPEM. 

01 Un. R$ 

1.602,50 

R$ 1.602,50 

6 Cadeira em aço/ferro 

pintado, sem braço, com 

10 Un. R$ 128,00 R$ 1.280,00 
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quatro pernas, com as-

sento estofado em cour-

vin na cor preta. 

7 Cadeira em aço/ferro 

pintado, com braço, com 

rodinhas, regulagem de 

altura, encosto alto, 

com assento estofado em 

courvin. 

02 Un. R$ 310,30 R$ 620,60 

8 Computador (desktop-bá-

sico): 

especificações mínimas: 

que esteja em linha de 

produção pelo fabri-

cante; computador 

desktop com processador 

no mínimo INTEL core i3 

ou AMD a10 ou similar; 

Possuir 1 (um) disco rí-

gido de 500 gigabyte; me-

mória RAM de 08 (oito) 

gigabytes, em 02 (dois) 

módulos idênticos de 04 

(quatro) gigabytes cada, 

do tipo SDRAM DDR4 2.133 

MHZ ou superior, ope-

rando em modalidade dual 

channel; A placa princi-

pal deve ter arquitetura 

ATX, MICROATX, BTX ou MI-

CROBTX, conforme padrões 

estabelecidos e divulga-

dos no sítio www.form-

factors.org, organismo 

que define os padrões 

existentes; possuir pelo 

menos 01 (um) slot PCI-

EXPRESS 2.0 x16 ou supe-

rior; possuir sistema de 

detecção de intrusão de 

chassis, com acionador 

instalado no gabinete; o 

adaptador de vídeo inte-

grado deverá ser no mí-

nimo de 01 (um) gigabyte 

de memória, possuir su-

porte ao MICROSOFT DI-

RECTX 10.1 ou superior, 

suportar monitor esten-

dido, possuir no mínimo 

02 (duas) saídas de ví-

deo, sendo pelo menos 01 

(uma) digital do tipo 

07 Un. R$ 

2.189,35 

R$ 15.325,45 



Processo Licitatório n.º 08/2018 

Pregão Eletrônico n.º 04/2018 

Página 37 de 42 

 

HDMI, display PORT ou 

DVI; unidade combinada 

de gravação de disco 

ótico CD, DVD ROM; te-

clado USB, ABNT2, 107 te-

clas (com fio) e mouse 

USB, 800 DPI, 2 botões, 

scroll (com fio); moni-

tor de LED 19 polegadas 

(WIDESCREEN 16:9); in-

terfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI pa-

drão IEEE 802.11 b/g/n; 

sistema operacional Win-

dows 10 pro (64 bits); 

fonte compatível e que 

suporte toda a configu-

ração exigida no item; 

gabinete e periféricos 

deverão funcionar na 

vertical ou horizontal; 

todos os equipamentos 

ofertados (gabinete, te-

clado, mouse e monitor) 

devem possuir gradações 

neutras das cores 

branca, preta ou cinza, 

e manter o mesmo padrão 

de cor; todos os compo-

nentes do produto deve-

rão ser novos, sem uso, 

reforma ou recondiciona-

mento; garantia de 12 me-

ses. 

9 Destilador de água: ca-

pacidade para destilar 

até 05 litros/hora para 

Consultório Odontoló-

gico. 

01 Un. R$ 

3.298,75 

R$ 3.298,75 

10 Escada com 2 degraus: em 

aço/ferro pintado. 

01 Un. R$ 153,50 R$ 153,50 

11 Estante desmontável, de 

aço, aberta no fundo e 

nas laterais, com 05 di-

visórias, capacidade de 

até 100kg, com reforço. 

02 Un. R$ 196,33 R$ 392,66 

12 Foco refletor ambulato-

rial, com as seguintes 

especificações: Com es-

pelho móvel. Com haste 

superior flexível e cro-

mada. Pedestal com haste 

01 Un. R$ 641,64 R$ 641,64 
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flexível inferior pin-

tada. Altura variável 

entre 100 a 150 cm. Pin-

tura em epóxi a 250° c de 

alta resistência. Base 

do pedestal com 04 rodí-

zios proporcionando 

maior sustentação e se-

gurança ao equipamento. 

Alimentação elétrica au-

tomática de  220 v. Lâm-

pada de LED (luz fria e 

branca). Intensidade lu-

minosa de 8.000 lux à 50 

cm do campo observado. 

Certificado INMETRO. 

13 Geladeira/ refrigerador 

capacidade de 275l a 300 

l, 220v, branca. 

01 Un. R$ 

1.558,52 

R$ 1.558,52 

14 Impressora laser (co-

mum), com as especifica-

ções mínimas: que esteja 

em linha de produção pelo 

fabricante; Impressora 

laser com padrão de cor 

monocromático; Resolução 

mínima de 1200 x 1200 

DPI; Velocidade de 35 pá-

ginas por minuto PPM; su-

portar tamanho de papel 

A5, A4 carta e ofício; 

capacidade de entrada de 

200 páginas; Ciclo men-

sal de 50.000 páginas; 

Interface USB; Permitir 

compartilhamento por 

meio e rede 10/100/100 

ethernet e WIFI 802.11 

b/g/n; Suportar frente e 

verso automático; O pro-

duto deverá ser novo, sem 

uso, reforma ou recondi-

cionamento garantia de 

12 meses. 

01 Un. R$ 

1.733,23 

R$ 1.733,23 

15 Mesa auxiliar, em aço 

inoxidável 40 x 60 x 80 

(cm), pintura em epóxi a 

250° c de alta resistên-

cia, branca, com prate-

leira e com rodízios. 

02 Un. R$ 428,73 R$ 857,46 

16 Mesa ginecológica: 

modelo: maca/ mesa/ gi-

necológica; Estrutura 

01 Un. R$ 

2.963,33 

R$ 2.963,33 
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aço ferro pintado; Pin-

tada na cor branca; Cons-

truídas em tubos de 

1"1/4; Leito estofado; 

Dividido em três partes; 

Encosto regulável; Apoio 

para os pés; Concha em 

alumínio fundido; As-

sento fixo; Pés com pon-

teiras plásticas; Dimen-

sões: 1,80mx0,50mx0,88m; 

Revestimento em courvin 

ou outro material lavá-

vel; Tratamento anti-

ferruginoso; Sem gabi-

nete com portas e gave-

tas; 

Suporta até 150 kg. 

17 Negatoscópio: de LED, 01 

corpo, em acrílico. 

04 Un. R$ 656,67 R$ 2.626,68 

18 No-break (para computa-

dor/impressora), com as 

especificações mínimas: 

Que esteja em linha de 

produção pelo fabri-

cante; No-break com po-

tência nominal de 1,2 

kva; Potência real mí-

nima de 600w; Tensão en-

trada 115/127/220 volts 

(em corrente alternada) 

com comutação automá-

tica; Tensão 220 volts; 

Alarmes audiovisual; Ba-

teria interna selada; 

Autonomia a plena carga 

mínimo 15 minutos consi-

derando consumo de 240 

wats; Possuir no mínimo 

06 tomadas de saída pa-

drão brasileiro; Peso 

não superior a 15 kg; O 

produto deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou re-

condicionamento; Garan-

tia de 12 meses. 

02 

 

Un. R$ 541,20 R$ 1.082,40 

19 Oftalmoscópio com as se-

guintes características: 

Bateria de lítio; Oftal-

moscópio com 48 lentes; 

Óptica coaxial; Lâmpada 

de LED; 6 aberturas (fil-

03 Un. R$ 

2.870,33 

R$ 8.610,99 
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tro cruzado azul co-

balto; Micro-ponto, 

ponto, ponto grande, fi-

xação, fenda). Filtro 

polarizado linear cru-

zado. Filtro livre de 

vermelho. Óptica selada 

a prova de poeira. Cabo 

recarregável de LÍ-ON de 

lítio 3.5v. 

20 Otoscópio, com as se-

guintes características: 

Iluminação por fibra 

ótica LED; Temperatura 

da cor da luz emitida de 

4000k; Cabeça em poli-

carbonato de alta resis-

tência a impactos; Cone 

metálico com a mais fina 

fibra ótica; Imagem li-

vre de obstrução visual; 

Ampla janela giratória 

com aumento de 03 vezes; 

05 espéculos descartá-

veis de 4mm; 05 espéculos 

descartáveis de 2,5mm; 

Equipamento funciona com 

02 pilhas comuns tipo AA.  

01 Un. R$ 798,33 R$ 798,33 

21 Seladora, com as seguin-

tes características: 

Tipo manual-mesa, apli-

cação grau cirúrgico. 

Utiliza fita para solda-

gem. Área de selagem: 

10mm. Realiza selagem de 

papel com plástico e 

plástico com plástico. 

30 cm de área livre para 

selagem. Bivolt automá-

tica, não necessita mu-

dar a chave. Fita de pro-

teção térmica avulsa que 

isola a resistência para 

que esta não fique dire-

tamente em contato com o 

saco plástico de esteri-

lização, não necessário 

uso no papel plástico. 

Qualidade e eficiência 

no processo de selagem de 

materiais por possuir 

10mm de espessura em 

01 Un. R$ 491,63 R$ 491,63 
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solda. Resistência cons-

tituída por metal nobre, 

tornando o aquecimento 

mais rápido sem o risco 

de queimar o plástico. 

Tensão: 220v. Frequên-

cia: 50/60hz automático. 

Potência: 80 w.  

22 Televisor com as seguin-

tes características: 

Smart TV LED 42” Full Hd 

conversor digital, WI-

FI, 3 HDMI, 2 USB, com 

controle remoto, 220v. 

02 Un. R$ 

1.899,66 

R$ 3.799,32 

23 Computador portátil (no-

tebook), com as seguin-

tes especificações míni-

mas: Que esteja em linha 

de produção pelo fabri-

cante; Computador portá-

til (notebook) com pro-

cessador no mínimo intel 

core i5 ou AMD A10 ou si-

milar; 1 (um) disco rí-

gido de 500 gigabytes ve-

locidade de rotação 

7.200 rpm; Unidade com-

binada de gravação de 

disco ótico CD, DVD ROM; 

memória RAM de 08 (oito) 

gigabytes, em 02 (dois) 

módulos idênticos de 04 

(quatro) gigabytes cada, 

do tipo SDRAM DDR4 2.133 

MHZ ou superior; tela LCD 

de 14 ou 15 polegadas wi-

descreen, suportar reso-

lução 1.600 x 900 pixels; 

teclado deverá conter 

todos os caracteres da 

língua portuguesa, in-

clusive ç e acentos, nas 

mesmas posições do te-

clado padrão abnt2; 

Mouse touchpad com 02 

(dois) botões integra-

dos; mouse óptico com co-

nexão USB e botão de ro-

lagem (scroll); Interfa-

ces de rede 10/100/1000 

conector rj-45 fêmea e 

WI-FI padrão IEEE 

802.11a/b/g/n; Sistema 

02 Un. R$ 

3.168,52 

R$ 6.337,04 
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operacional windows 10 

pro (64 bits); Bateria 

recarregável do tipo íon 

de lítion com no mínimo 

06 (seis) células; fonte 

externa automática com-

patível com o item; Pos-

suir interfaces USB 2.0 

e 3.0, 01 (uma) HDMI ou 

display PORT e 01 (uma) 

VGA, leitor de cartão; 

Webcam FULL HD (1080p); 

Deverá vir acompanhado 

de maleta do tipo acol-

choada para transporte e 

acondicionamento do 

equipamento; O equipa-

mento deverá ser novo, 

sem uso, reforma ou re-

condicionamento; garan-

tia de 12 meses. 

Valor total: R$ 

105.678,89 

 

 


